
 SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador DEMÓSTENES TORRES 

  
  

  

  

EMENDA Nº       – CCJ 

PLC 98/2011 

 

Suprima-se o artigo 19 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 

2011, renumerando-se os artigos seguintes. 

JUSTIFICAÇÃO 

No que diz respeito ao art. 19, o dispositivo nada mais faz do 

que reproduzir mandamento do texto constitucional, além do mais, pode 

autorizar ingerências nos meios de comunicação e deve ser suprimido. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

SENADOR DEMÓSTENES TORRES 


